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"Estudantes de Instituições de Ensino Superior de outros países podem
vir à Unicamp para realizar estágio em laboratório ou parte de sua
pesquisa junto com professores da Universidade. Nessa modalidade, o
estudante pode ser de Instituições parceiras da Unicamp ou não, a
única diferença está nos documentos exigidos para registro"¹*.

¹Fonte: Site da DAC > Estude na Unicamp > Intercâmbio Internacional 

*DAC utiliza termo "Intercambista ii" para estes estudantes, mas eles não são intercambistas
selecionados pela DERI 

Estudantes Especiais
ii



Estudante Especial Estudante Especial ii 

Não existe sistema específico para
inscrição 

Não existe período de inscrição
específico, ficando a aceitação a
critério da unidade de ensino

Pode ser de instituição de ensino que
possui convênio com a Unicamp ou
não

Não existe período mínimo de
duração do intercâmbio, pode ser
menor ou maior do que um semestre
acadêmico (de semanas a meses de
duração)

Inscrição realizada pelo próprio
candidato 

Deve ser feita pelo sistema SIGA
(DAC) em períodos específicos, de
acordo com Calendário Acadêmico 

Vínculo acadêmico por um semestre
letivo, devendo ser renovado
semestralmente por meio de nova
inscrição

Cada coordenação de curso é
responsável pela autorização de cada
disciplina solicitada 



É aceito para realização de estágio, uso de laboratório ou pesquisa
supervisionada por professor da Unicamp

Pode também cursar disciplinas específicas da Graduação ou Pós-
Graduação, mas solicitando/registrado como aluno especial

Contato de interesse pode ser feito:
pelo próprio estudante e/ou por universidade de origem do estudante
diretamente ao professor, coordenador ou secretaria do curso, sem
mediação e conhecimento da DERI
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Para que o estudante tenha vínculo com a Unicamp (e assim ter acesso
aos restaurantes universitários, bibliotecas e outros serviços) é necessário
providenciar a matrícula do mesmo junto à DAC 

O professor responsável pela vinda do aluno, a respectiva coordenação e
secretaria do curso são os responsáveis por: 

 criação do vínculo do estudante intercambista com a Unicamp 
acompanhamento da situação do estudante durante estadia no país
enquanto durar a vinculação com a universidade

Não há mediação da DERI
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Informações/documentos a serem enviados pela secretaria/coordenação para a
DAC acesse: 

DAC > Estude na Unicamp > Intercâmbio Internacional - descer até "Estudante
Intercambista para Estágio/Pesquisa" (mais ou menos no meio da página) 
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Em caso de dúvidas, a secretaria
e /ou coordenação do curso e os
candidatos a estudantes
especiais ii devem entrar em
contato com a DAC. 
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Quer mais informações?
Entre em contato!

anapfont@unicamp.br

DERI - International Office - Unicamp
R. Josué de Castro, 120 - Cidade Universitária, Campinas- SP
+ 55 19 3521-4702

www.internationaloffice.unicamp.br
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